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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2787, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Nomear IARA BEATRIZ ANDRADE DE SOUSA, matrícula Siape nº 225****, para exercer 

a função gratificada de Chefe da Unidade de Apoio à Gestão em Enfermagem, junto à Divisão de En-

fermagem, da Gerência de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário da Universidade Federal da 

Grande Dourados (HU-UFGD), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

EXONERAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2786, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Exonerar, a pedido, FRANCISCA FELIX DA ROCHA, matrícula Siape nº 252****, da função 

gratificada de Chefe da Unidade de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, junto ao Setor de 

Gestão da Qualidade, da Superintendência, do Hospital Universitário Getúlio Vargas da Universidade 

Federal do Amazonas (HUGV-Ufam), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 20 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 
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MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 2770, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e em cumprimento à determinação judicial con-

forme processo nº 0001134-62.2024.5.13.0025, 8ª Vara do Trabalho de João Pessoa - PB, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido da empregada e por decisão judicial de NIEDJA CESARIO 

DUARTE NEVES, matrícula Siape nº 338****, Técnica em Enfermagem, do Hospital Universitário 

Alcides Carneiro da Universidade Federal de Campina Grande (HUAC-UFCG) para o Hospital Univer-

sitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-UFPB), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2771, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EB-

SERH, de MOISES EINHARDT DO AMARAL, matrícula Siape n° 337****, Técnico em Enferma-

gem, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital Uni-

versitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1° de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2772, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de GRASIELA FARIAS DE MESQUITA, matrícula Siape n° 216****, Enfermeira, do Com-

plexo Hospitalar da Universidade Federal do Rio de Janeiro (CH-UFRJ) para o Hospital Universitário 

Antônio Pedro da Universidade Federal Fluminense (Huap-UFF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2773, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de AILKA ALINNE SOARES TAVARES SILVA, matrícula Siape n° 130****, Farmacêu-

tica, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Sergipe (HU-UFS) para o Complexo do Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal do Paraná (CHC-UFPR), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 04 de janeiro de 2025. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2774, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ALANA PAULA SOUZA SANTOS, matrícula Siape n° 328****, Enfermeira, do Hospi-

tal Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) 

para o Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal do Espírito Santo (Hu-

cam-Ufes), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2775, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CAMILA JOSIANE DE AQUINO ALMEIDA, matrícula Siape n° 331****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2776, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de VINICIUS DE OLIVEIRA RAYMUNDO, matrícula Siape n° 190****, Assistente 
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Administrativo, do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF) para o 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2777, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de HELLEM KASSIA RIBEIRO ABREU, matrícula Siape n° 110****, Farmacêutica, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Amapá (HU-Unifap) para o Hospital de Doenças 

Tropicais da Universidade Federal do Tocantins (HDT-UFT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2778, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de EVANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula Siape n° 305****, Técnico em Radiolo-

gia, do Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huol-

UFRN) para o Hospital Universitário Lauro Wanderley da Universidade Federal da Paraíba (HULW-

UFPB), da Rede Ebserh.  
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2779, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LEANDRO VINICIUS FERNANDES DE MORAIS, matrícula Siape n° 307****, Far-

macêutico, do Hospital Universitário Júlio Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande 

(HUJB-UFCG) para o Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do 

Norte (Huol-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2780, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LUCILEIA DA COSTA MELO RODRIGUES, matrícula Siape n° 336****, Técnica em 

Análises Clínicas, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para o 

Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

  

Luciana de Gouvea Viana 
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Portaria - SEI nº 2781, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de LISIEUX DE LOURDES MARTINS NOBREGA PESSOA, matrícula Siape n° 221****, 

Médica - Ginecologia e Obstetrícia, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do 

Rio Grande do Norte (Huab-UFRN) para a Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal 

do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2782, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de CAROLINE BEATRIZ DA ROCHA LEANDRO, matrícula Siape n° 325****, Enfer-

meira, do Hospital Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio 

Grande (HU-Furg) para o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de 

Alagoas (HUPAA-Ufal), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 25 de novembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2783, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, 
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considerando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, 

publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por remoção, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de ANDREA PEREIRA DA SILVA, matrícula Siape n° 104****, Enfermeira, do Hospital 

Universitário Doutor Miguel Riet Corrêa Júnior da Universidade Federal do Rio Grande (HU-Furg) para 

o Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Pernambuco (HC-UFPE), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 02 de dezembro de 2024.  

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2784, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de DIEGO SOUSA DE CARVALHO ALMEIDA, matrícula Siape n° 328****, Técnico em 

Enfermagem, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU) para a Mater-

nidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), da Rede 

Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 06 de dezembro de 2024. 

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

Portaria - SEI nº 2785, de 22 de novembro de 2024 

A Diretora de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 60 do Regimento Interno da Administração Central, consi-

derando a delegação de competência de que trata a Portaria da Presidência nº 46, de 20/09/2012, publi-

cada no DOU de 02/10/2012, e considerando a eleição registrada na 160ª reunião extraordinária do 

Conselho de Administração, em 06 de julho de 2023, e o disposto na Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, publicada no Boletim de Serviço n° 1139, de 24/08/2021, resolve:  
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Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, por transferência, por 

meio do Banco de Oportunidade de Movimentação, de acordo com a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-

EBSERH, de MARIA DE JESUS DE SOUSA OLIVEIRA, matrícula Siape n° 226****, Técnica em 

Enfermagem, do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hos-

pital Universitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 09 de dezembro de 2024.   

 

Luciana de Gouvea Viana 

 

 

CORREGEDORIA-GERAL 

 

RECONDUÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 216, de 23 de novembro de 2024 

A Corregedora-Geral substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, da Norma Operacional de Controle Disciplinar (NOCD), inciso 

IV, com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, resolve: 

Art. 1º Reconduzir por 60 (sessenta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos do comissários designa-

dos na Portaria-SEI nº 84 (39256799), de 22 de maio de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 

1808 (39616500), de 27 de maio de 2024, prorrogado pela Portaria-SEI nº 117 (41008701), de 26 de 

julho de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº  1850 (41053637), de 26 de julho de 2024, e suas 

reconduções, no Processo Administrativo Sancionador (PAS) sob nº 23477.019249/2023-92, ante as 

razões apresentadas na Solicitação Prorrogação Prazo - PAS 44397732. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Michelli Novoa Furaste 

 

 

DESIGNAÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 217, de 25 de novembro de 2024 

A Corregedora-Geral substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, inciso III, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, 

resolve: 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D54850331%26id_procedimento_atual%3D48460025%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3Dd9e96fdf4f3b6d94a83ca3b2647bf0308877c0d65e3914fab4a9e1b8044e685d4693dee7953f9d29148e63591a388a421038551aa167e7cd4bc255bccc5b494dae2b4ac7e09f932485fc4e29ade755664be56c6650a76d1ba4a5e5ee9368b3f0&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Caeec7d51f1d0471d975608dd0d5dec65%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638681419277269013%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=GSQe7HWrSltHoug%2FHZDdOwbPkY%2B4K9fXTAqLrCX3ndQ%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D55249365%26id_procedimento_atual%3D48460025%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D799df2a9a0c7322e14a3e521bc6c75ff1f7a5da7d2e6b753f6d75406cc171a074693dee7953f9d29148e63591a388a421038551aa167e7cd4bc255bccc5b494dae2b4ac7e09f932485fc4e29ade755664be56c6650a76d1ba4a5e5ee9368b3f0&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Caeec7d51f1d0471d975608dd0d5dec65%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638681419277305474%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=KRq2m%2FAZgkS3u%2B3lPMrO1%2B%2FwqjkIA2rJuw74szBVM90%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D56785521%26id_procedimento_atual%3D48460025%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D4d98a0a55e4d520fe94e8990eb2a3d1bace47beff76a6998fe254198f062dc9d4693dee7953f9d29148e63591a388a421038551aa167e7cd4bc255bccc5b494dae2b4ac7e09f932485fc4e29ade755664be56c6650a76d1ba4a5e5ee9368b3f0&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Caeec7d51f1d0471d975608dd0d5dec65%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638681419277324778%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=c8wYq4rKsh8bt1piALOIgs0ZwEtEZPCZ4Y592SImUKo%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fsei.ebserh.gov.br%2Fsei%2Fcontrolador.php%3Facao%3Dprotocolo_visualizar%26id_protocolo%3D56835656%26id_procedimento_atual%3D48460025%26infra_sistema%3D100000100%26infra_unidade_atual%3D110000019%26infra_hash%3D4d166cbfed81be7b6b2c8c3d28ac6861d2cf1ead3fa502abe50e3dddec42aced4693dee7953f9d29148e63591a388a421038551aa167e7cd4bc255bccc5b494dae2b4ac7e09f932485fc4e29ade755664be56c6650a76d1ba4a5e5ee9368b3f0&data=05%7C02%7Cboletimdeservico.sede%40ebserh.gov.br%7Caeec7d51f1d0471d975608dd0d5dec65%7C64d34dddaff04d95b7f10734a5c845e5%7C0%7C0%7C638681419277346017%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJFbXB0eU1hcGkiOnRydWUsIlYiOiIwLjAuMDAwMCIsIlAiOiJXaW4zMiIsIkFOIjoiTWFpbCIsIldUIjoyfQ%3D%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=rRUmAz1JIqU3DeS9AendrzZHsmZyYeTUSiHdaBp4j6I%3D&reserved=0
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Art. 1º Designar Aloysio Ferreira Dias Filho, Matrícula SIAPE nº 216***, técnico em saúde e Edilea 

Maria Ramos De Oliveira, Matrícula SIAPE nº 210***, técnica em saúde, para atuarem como comissá-

rios no processo de Investigação Preliminar (IP) sob o nº 23526.021498/2023-15, visando à apuração 

de eventuais responsabilidades administrativas, face o determinado no bojo do Despacho - SEI 

37720343. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos dos comissários. 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Michelli Novoa Furaste 

 

 

DESTITUIÇÃO 

  

Portaria - SEI nº 218, de 25 de novembro de 2024  

A Corregedora-Geral Substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Destituir Rafael Krofke Vieira de Souza, matrícula SIAPE nº 331***, assistente administrativo, 

do Processo Administrativo Sancionador (PAS) sob o nº 23477.019249/2023-92, ante as razões apre-

sentadas no Despacho - SEI 44488153. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Michelli Novoa Furaste 

  

Portaria - SEI nº 219, de 25 de novembro de 2024  

A Corregedora-Geral substituta da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso da 

competência que lhe confere o art. 19, inciso IV, da Norma Operacional de Controle Disciplinar 

(NOCD), com fundamento no art. 34 do Regimento Interno da Administração Central da Rede Ebserh, 

resolve: 

Art. 1º Destituir Rafael Krofke Vieira de Souza, matrícula SIAPE nº 331***, assistente administrativo, 

do Processo Administrativo Sancionador (PAS) sob o nº 23477.019253/2023-51, ante as razões apre-

sentadas no Despacho - SEI 44487995. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Michelli Novoa Furaste 

 


